
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: EDLEUSA TAVARES DA SILVA

   Endereço: TRAVESSA DAS ROSAS, 65, B SANTO INÁCIO

    Complemento:

    Bairro:

    Cidade: NOSSA SENHORA DO SOCORRO - Estado: SE - CEP: 49160000

Requerente:    Advogado(a): JOSÉ HENRIQUE DE SANTANA FILHO  4132/SE

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5° ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000

Processo: 202088001630
Número Único: 0007713-93.2020.8.25.0053
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 18/11/2020
Competência: 1ª Vara Civel de Socorro
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO DO CONSUMIDOR - Contratos de Consumo - Seguro
- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088001630

 

DATA:

  18/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202088001630, referente ao protocolo nº 20201118183705901, do

dia 18/11/2020, às 18h37min, denominado Procedimento Comum, de Seguro, Assistência Judiciária Gratuita. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Ao Juízo da _______ Vara Cível da Comarca de Nossa Senhora do Socorro/Se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDILEUSA TAVARES, brasileira, maior, capaz, divorciada, do lar, não 

alfabetizada, portadora da Carteira de Identidade nº 01.334.630-0, 2ª via, 

SSP/SE, regularmente inscrita no CPF sob o nº 894.160.584-91, por intermédio de 

seu advogado e bastante procurador “in fine” assinado, com escritório 

profissional localizado no endereço constante do rodapé da presente, onde 

indica para receber as citações e intimações de estilo, assim, vem, mui 

respeitosamente à honrosa presença de Vossa Excelência propor a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

 

Contra a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO S/A, pessoa 

jurídica de direito privado, regularmente inscrita sob o CNPJ 09.248.608/0001-

04, situada na Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20031-205; pelas razões que passa a expor: 
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1.0. - PRELIMINARMENTE 

 

1.1 - DO DIREITO AO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 

 

A Requerente não possui condições de arcar com as 

custas e despesas processuais sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua 

família, razão pela qual a mesma faz jus ao benefício da gratuidade judiciária, 

 

É de ordem pública o princípio da gratuidade da justiça 

àqueles que não tem condições de arcar com as custas e despesas 

processuais sem prejuízo do sustento próprio e de sua família nos temos da Lei 

nº 1.060, de 05 de Fevereiro de 1950, nos seus artigos 2º, parágrafo 

único; 3º e 4º. 

 

Diante do exposto, o benefício da assistência judiciária 

gratuita, é garantido constitucionalmente, portanto, a Requerente desde já 

requer este benefício, uma vez que não tem condições econômicofinanceiras 

de arcar com as custa processuais, sem prejuízo do sustento próprio e de sua 

família. 

 

1.2 - DO INTERESSE DE AGIR DA REQUERENTE. 

 

Em momento algum a Lei que rege o Seguro Obrigatório 

DPVAT exige que o procedimento a ser adotado pelo Beneficiário do Seguro 

Obrigatório se dê primeiramente pela via administrativa, mesmo porque, caso 

houvesse essa exigência, seria inconstitucional, ferindo o art. 5º, XXXV, da CF. 

  

Esse é o entendimento jurisprudencial, conforme se 

observa do aresto abaixo declinado: 
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APELAÇAO CÍVEL. SEGUROS. INDENIZAÇAO. DPVAT. INVALIDEZ 
PERMANENTE. INTERESSE PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE INGRESSAR COM 
PEDIDO ADMINISTRATIVO. 
1. Restou evidenciado no caso em tela o interesse processual da parte 
autora, o qual decorre da necessidade de acesso ao Judiciário para 
obtenção da prestação jurisdicional que lhe assegure o pagamento da 
cobertura securitária. 
2. A parte demandante não está condicionada a qualquer óbice de cunho 
administrativo para exercício de seu direito, bastando apenas que estejam 
preenchidas as condições da ação para ingressar em Juízo e, assim, 
receber a tutela jurisdicional. Portanto, a parte postulante não está 
obrigada a ingressar ou a esgotar a via administrativa para só então 
procurar amparo na via judicial. Dado provimento ao apelo. Sentença 
desconstituída.  
(TJRS - Apelação Cível Nº 70032143505, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 30/09/2009). 

 

Como visto, a obrigação de esgotamento prévio da via 

administrativa para a propositura da ação judicial tem-se como irrelevante e 

incompatível com o princípio colacionado no inc. XXXV do 

art. 5º da Constituição da República, que não estabeleceu como condição 

de acesso à Justiça que a parte acione ou esgote as vias administrativas. 

 

2.0. – DO SUPORTE FÁTICO QUE AMPARA A PRETENSÃO INAUGURAL. 

 

No dia 05/04/2020, por volta das 20:50 hs, houve um 

acidente de trânsito, em que o Sr. Breno Bruno Tavares fora atropelado e, 

portanto, vítima desse infortúnio, o qual resta devidamente comprovado, 

conforme Boletim de Ocorrência da Polícia Rodoviária Federal em anexo, o 

qual atesta que o acidente ocorreu na no KM 94,5 da BR-101, na cidade de 

Nossa Senhora do Socorro/Se. 

 

Conforme se observa da certidão de óbito em anexo, o 

Sr. Breno Bruno Tavares, em razão do acidente de trânsito acima relatado, 

faleceu no dia 18/05/2020, não deixando filhos, nem bens a inventariar, 

conforme documento em anexo. Portanto, a Autora, sua genitora possui plena 

legitimidade para a cobrança da indenização do seguro DPVAT. 
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Nessa trilha, a Autora formulou pedido administrativo 

junto a Requerida, conforme comprovante em anexo. Entretanto, a Autora 

não recebeu o valor pertinente. 

 

Diante de tal fato, postula a Requerente, na forma do 

Art. 3º, inciso I, da Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº11.945/2009, 

dispositivo que fixou a referida indenização no valor de R$ 13.500,00 (treze mil 

e quinhentos reais) em caso de óbito, a condenação da Requerida a esse 

pagamento. 

 

3.0. – DO DIREITO QUE FUNDAMENTA PRETENSÃO INAUGURAL. 

 

O art. 3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos 

pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por 

morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementar, 

conforme se vê abaixo: 

 

“[...] Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por invalidez permanente, total 
ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se 
seguem, por pessoa vitimada: 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
morte; 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de invalidez permanente; 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 
médica e suplementares devidamente comprovadas. 
[...]” 

 

Os documentos anexados nesta exordial provam de 

forma inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de 

causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo jus a 

p. 7



 

 

5 | P á g i n a  

 

parte autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da 

Lei nº 6.194/74. 

 

Portanto, a Autora faz jus ao reconhecimento do direito a 

indenização no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o que desde 

já requer. 

 

4.0 – DOS PEDIDOS: 

 

Ex positis, a Requerente requer a Vossa Excelência o 

seguinte: 

 

a) A concessão da justiça gratuita em favor da Autora, haja vista 

que a Requerente não tem condições de arcar com as despesas 

processuais, sem prejuízo de seu sustento e de sua família, nos 

termos do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, bem como artigo 

98 do CPC; 

 

b) Que seja determinada a citação da Requerida, através de 

correios por AR – Aviso de Recebimento para que querendo, 

apresente resposta a presente demanda, sob pena de confissão e 

revelia, bem como para que compareça na audiência de 

conciliação virtual a ser designada por esse Douto Juízo  

 

c) Que seja o presente pedido julgado totalmente procedente, 

reconhecendo o direito a indenização em favor da Autora, e 

determine que a seguradora pague tal indenização referente ao 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT com juros a partir da citação, e 

CORREÇÃO MONETÁRIA no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais); 
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d) Requer a condenação da Requerida nas custas processuais, bem 

como nas demais despesas processuais de estilo, bem como no 

pagamento dos honorários advocatícios no montante de 20% (vinte 

por cento) sobre a condenação; 

 

e) Protesta e requer, ainda, provar o alegado por todos os meios de 

prova em direito admitidas, principalmente pela juntada posterior 

de outros documentos, pericial, testemunhal, devendo ainda, o 

Requerido colacionar aos autos os documentos necessários acerca 

do presente pleito, por ser de direito e de justiça; 

 

f) Que sejam as notificações e intimações realizadas 

EXCLUSIVAMENTE no nome do Advogado José Henrique de Santana 

Filho – OAB/SE nº 4132, sob pena de nulidade,  

 

Dá-se à presente causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil 

e quinhentos reais). 

 

Nesses Termos, 

Pede deferimento. 

 

Aracaju/Se, 18 de novembro de 2020. 

 

José Henrique de Santana Filho – OAB/SE 4132 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088001630

 

DATA:

  19/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202000234}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088001630

 

DATA:

  23/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Processo nº: 202088001630 Nos termos do artigo 98, caput do Código de Processo Civil, DEFIRO o

pedido de benefício da gratuidade da Justiça, formulado pelos autores. Frise-se que a concessão da gratuidade

afasta, tão somente, o adiantamento das custas processuais, o que não exime da responsabilidade pelo pagamento

das verbas de sucumbência, que ficará sob condição suspensiva, com assento no artigo 98, §§ 2° e 3°, do Código de

Processo Civil.Designarei oportunamente audiência de conciliação, caso haja interesse por parte da requerida. Cite-

se a ré para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, nos termos do art.

344, CPC.Havendo contestação, se levantadas preliminares (art. 337, CPC) e/ou juntada de documentos, manifeste-

se a autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de

seu direito (arts 341 e 437, 1º do CPC). Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte

requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC). Cumpra-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 30



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Socorro

Nº Processo 202088001630 - Número Único: 0007713-93.2020.8.25.0053
Autor: EDLEUSA TAVARES DA SILVA
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Concessão >> Assistência Judiciária Gratuita

                                  DESPACHO

 

Processo nº: 202088001630

Nos termos do artigo 98, caput do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de benefício da gratuidade da Justiça,
formulado pelos autores. Frise-se que a concessão da gratuidade afasta, tão somente, o adiantamento das custas
processuais, o que não exime da responsabilidade pelo pagamento das verbas de sucumbência, que ficará sob condição
suspensiva, com assento no artigo 98, §§ 2° e 3°, do Código de Processo Civil.

Designarei oportunamente audiência de conciliação, caso haja interesse por parte da requerida. Cite-se a ré para,
querendo, oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 344, CPC.

Havendo contestação, se levantadas preliminares (art. 337, CPC) e/ou juntada de documentos, manifeste-se a autora em
15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito (arts
341 e 437, 1º do CPC). Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze)
dias (art. 437, §1º, CPC). Cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por ENEIDA LUPINACCI COSTA, Juiz(a) de 1ª
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiVara Civel de Socorro, em 23/11/2020, às 09:08:45

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020002259777-61.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002259777-61. fl: 1/1
em 23/11/2020 às 09:08:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ENEIDA LUPINACCI COSTA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088001630

 

DATA:

  30/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202088004554 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Socorro
R. Manoel Passos, Fórum Arthur Oscar de O. Deda
Bairro - Centro   Cidade - N. Sra. do Socorro 
Cep - 49160000    Telefone - (79)3279-3400

Normal(Justiça Gratuita)

202088004554

PROCESSO: 202088001630 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007713-93.2020.8.25.0053

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: EDLEUSA TAVARES DA SILVA

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: DESPACHO Processo nº: 202088001630 Nos termos do artigo 98, caput do Código de Processo
Civil, DEFIRO o pedido de benefício da gratuidade da Justiça, formulado pelos autores. Frise-se que a
concessão da gratuidade afasta, tão somente, o adiantamento das custas processuais, o que não exime da
responsabilidade pelo pagamento das verbas de sucumbência, que ficará sob condição suspensiva, com
assento no artigo 98, §§ 2° e 3°, do Código de Processo Civil. Designarei oportunamente audiência de
conciliação, caso haja interesse por parte da requerida. Cite-se a ré para, querendo, oferecer contestação, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 344, CPC. Havendo contestação, se
levantadas preliminares (art. 337, CPC) e/ou juntada de documentos, manifeste-se a autora em 15 (quinze)
dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito (arts 341
e 437, 1º do CPC). Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15
(quinze) dias (art. 437, §1º, CPC). Cumpra-se.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.Nome            :
 Rua Senador Dantas, 5° ANDAR, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20010000            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]

 

Documento assinado eletronicamente por REINALDO CARVALHO GIL, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Socorro, em 30/11/2020, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.12:41:27
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002317748-55. fl: 1/2
em 30/11/2020 às 12:41:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por REINALDO CARVALHO GIL, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020002317748-55.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002317748-55. fl: 2/2
em 30/11/2020 às 12:41:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por REINALDO CARVALHO GIL, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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